
PROCESSO Nº : 13259-4/2011
UNIDADE GESTORA : ENCARGOS  GERAIS  DO  ESTADO  –  RECURSOS 

SOB A SUPERVISÃO DA SEPLAN
RESPONSÁVEIS : JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO PRADO

GRAZIELE CAUHY PICHIONE
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - 2011
RELATOR : CONSELHEIRO VALTER ALBANO

EMENT A:
Con t as  Anua is  de  G es t ão .  

Exe r c í c io  de  2011 .  Enca r gos  

G er a i s  do  Es t ado  –  Recu r sos  

sob  a  supe r v i são  da  SEPLAN. 

Pa r ece r  pe la  r egu la r i dade  com 

r ecomendações ,  de t e r m inaçõ es  

l ega i s  e  ap l i caçã o  de  mu l t as .

PARECER Nº  2119 /2012

I  –  RELATÓRIO

1. Tra ta -se  das  con tas  anua is  de  ges tão  dos 

Encargos  Gera is  do  Es tado ,  recursos  es tes  sob  a  superv i são  da 

Secre ta r ia  de  P lane jamento  e  Coordenação  Gera l  -  SEPLAN, 

re fe ren te  ao  exerc íc io  de  2011 .

2. Os  au tos  apor ta ram  no  Min is té r io  Púb l i co  de 

Con tas  para  f i ns  de  man i fes tação  acerca  dos  aspec tos  con táb i l , 

f i nance i ro ,  o rçamentá r io ,  pa t r imon ia l ,  operac iona l ,  nos  te rmos 

do  ar t .  71 ,  I I ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l ;  a r t .  1 º ,  I I ,  da  Le i 

Orgân ica  do  TCE/MT  (Le i  Complementa r  Es tadua l  nº  269 /2007) ; 
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e  a r ts .  29 ,  I I I ,  e  188  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT 

(Reso lução  nº  14 /2007) .

3. O  processo  encon t ra -se  ins t ru ído  com 

documentos  que  demons t ram  os  pr inc ipa is  aspec tos  da  ges tão , 

bem como a  documentação  ex ig ida  pe la  leg is lação  em v igo r .

4. Cons ta  nos  au tos  que  a  aud i to r ia  fo i  rea l i zada 

na  sede  da  Secre ta r ia  Execu t i va  do  Núc leo  de  P lane jamento , 

Tecno lóg ico  e  Ju r íd i co  e  na  sede  do  Tr ibuna l  de  Con tas  de 

Mato  Grosso ,  com  observânc ia  às  normas  e  p roced imentos  de 

aud i to r ia  ap l i cáve is  à  Admin is t ração  Púb l i ca ,  bem  como  os 

c r i té r ios  con t idos  na  leg is lação  v igen te .

5. Os responsáve is  pe la  pres tação  de  con tas  são :

a)  Secretár io  de  Estado:

José  Gonça lves  Bo te lho  do  Prado

b)  Secretár ia  Ad junta :

Reg iane  Berch ie l i

c)  Secretár ia  Execut iva  do  Núcleo  de  
P lane jamento,  Tecno log ia  e  Jur íd ico

Graz ie le  Cauhy P ich ione

d)  Contadora

Grac inda  V ie i ra  Gu imarães

e)  Contro ladora  In terna

Mar ia  Conce ição  Pere i ra  dos  San tos  Fer re i ra
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6. A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  apresen tou , 

às  f l s .  284 /310 ,  em  cará te r  p re l im inar ,  Re la tó r io  de  Aud i to r ia 

que  faz  re fe rênc ia  ao  resu l tado  do  exame  das  con tas  anua is 

p res tadas  pe lo  ges to r ,  com  os  segu in tes  achados  de  aud i to r ia , 

a t r i bu ídos  ao  Secre tá r io  da  SEPLAN  e  da  Secre tá r ia  do  Núc leo 

de  P lane jamento ,  Tecno log ia  e  Ju r íd i co  da  SEPLAN:

“9 . 1–  Parágra f o  Ún i co  do  Ar t .  2 º  da  Reso l ução  
n º  17 / 2010  –  Ava l i ação  da  Gest ão - Ausênc i a  de  
Leg i s l ação  Espec í f i ca  para  c r i ação  do  órgão  
( i nc i so  I X  do  a r t i go  25  da  Const i t u i ção  
Es t adua l ) .

9 . 1 . 1 ) Ausênc ia  de  l eg i s laç ão  espec í f i ca  
de f i n indo  os  ob je t i vos ,  compe t ênc ias  e  
ob r i gações ,  da  Un idade  Enca r gos  G er a i s  do  
Es t ado  –  Recu r sos  sob  a  Supe r v i são  da  
SEPLAN,  ( i t em 3 . 1 ) ;

9 . 1 . 2 )  Pagamen t os  de  ações  desenvo lv id as  na  
Admin i s t r ação  Es t adua l  e  que  deve r iam  se r  
l i qu idad as  no  ó r gão  de  o r i gem,  pa r a  
ce r t i f i cação  da  rea l i zaç ão  do  se r v i ço  ou  compr a  
do  bem,  con f o r me  de t e r m ina  os  a r t i gos  58 ,  62  a  
64  da  Le i  4320 / 64 ,  ( i t em  3 . 1 ) .

9 . 2  –  Parágra f o  Ún i co  do  Ar t .  2 º  da  Reso l ução  
n º  17 / 2010  -  P l ane j ament o /O rçament o  a  
C l ass i f i ca r  - Ausênc i a  de  p l ane j ament o  na  
e l aboração  e  execução  da  Peça  Orçament ár i a .

9 . 2 . 1 )  P r ev i são  supe r es t imada  de  co t as  
co r r en t es  de  R$  21 . 030 . 491 , 00 ,  e  a r r ecadado  
no  exe r c í c io  somen t e  R$  10 . 350 . 874 , 53  
equ i va len t e  a  49 , 22%  do  va lo r  t o t a l  p r ev i s t o ;
( i t em  3 . 2 . 1 ) ;

9 . 2 . 2 )  D im inu i ção  de  45 , 85%  da  p r ev i são  i n i c i a l  
( 21 . 042 . 491 , 00  –  11 . 396 . 033 , 22  ) ;  ( i t em  3 . 2 . 1 ) ;

9 . 2 . 3 )  Fa lha  no  p lane j ame n t o  e  execução  do  
o r çamen t o ; ( i t em  3 . 2 . 1 ) .
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9 . 3  -  DA02 .  - G es t ão  F i sca l / F ina nce i r a  G r av í ss ima  
-  O cor r ênc ia  de  dé f i c i t  de  execução  o r çamen t á r i a ,  
sem  a  adoção  das  p r ov idênc ias  e f e t i vas  (a r t .  169  
da  Cons t i t u i ção  Fede r a l ;  a r t s .  1 ° ,  §  1 ° ,  4 ° ,  I ,  “ b ” ,  
e  9 °  da  Le i  Comp l eme n t a r  n º  101 / 2000  –  LRF ;  a r t .  
48 ,  “ b ” ,  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ) .

9 . 3 . 1 )  Dé f i c i t  de  Execução  Or çamen t a r i a  de :  R$  
2 . 397 . 915 , 86  em  2010  e  R$  864 . 851 , 51  em 
2011 ;  con f i r mando  que  as  r ece i t as  au f e r i das  
nesses  anos ,  não  f o r am  su f i c i en t es  pa r a  
r esgua r da r  as  despesas  empenhad as ,  ( i t em  
4 . 2 . 1 ) .

9 . 4  -  CC05 .  Con t ab i l i dade  moder ada -  Ex i s t ênc ia  
de  r eg i s t r os  con t ábe i s  i n t empes t i vos .

9 . 4 . 1 )  Va lo r  r eg i s t r ado  na  con t a  I nves t imen t os  –  

Pa r t i c i pações  Soc ie t á r i as  de  R$  4 . 000 . 000 , 00 ,  

o r i undo  de  exe r c í c ios  an t e r i o r es .  Fundame n t a r  

a  o r i gem  desse  l ança men t o ,  t endo  em  v i s t a  que  

a  EG E/ SEPLAN  não  possu i  r ece i t a  p r óp r i a . ( i t em  

4 . 2 . 3 ) . ”

7. Em a tend imento  aos  pos tu lados  cons t i tuc iona is 

da  ampla  de fesa ,  do  con t rad i tó r io  e  do  dev ido  p rocesso  lega l ,  o 

Secre tá r io  e  a  Secre tá r ia  do  Núc leo  foram  not i f icados, 
conforme  Of íc ios  de  f ls .  311 /312 ,  opor tun idade  em  que 

apresentaram  defesa   de  fo rma  con jun ta  dev idamente  ins t ru ída 

com documentos ,  consoan te  f l s .  315 /342 .

8. Por  der rade i ro ,  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno  emi t i u ,  de  fo rma conc lus iva ,  o  Re la tó r io  de  Aud i to r ia  de 

f l s .  344 /355 ,  em  que  a  Equipe  Técnica  consignou  pe la 
manutenção  de  todas  as  i r regular idades  anter iormente 
e lencadas  .
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 V ie ram os  au tos  para  aná l i se  e  parecer .

 É  o  re la tó r io .

I I  –  FUNDAMENTAÇÃO

9 . Nos  te rmos  do  a r t .  1º ,  I I ,  da  Le i  Complementa r 

Es tadua l  nº  269 /2007  (Le i  Orgân ica  do  TCE/MT) ,  compete  ao 

Tr ibuna l  de  Con tas  do  Es tado  de  Mato  Grosso  ju lga r  as  con tas 

dos  Poderes  Leg is la t i vo  e  Jud ic iá r io ,  do  Min is té r io  Púb l i co ,  bem 

como  as  con tas  dos  dema is  admin is t radores  e  responsáve is  po r 

d inhe i ros ,  bens  e  va lo res  púb l i cos  das  un idades  dos  Poderes 

do  Es tado ,  dos  Mun ic íp ios  e  dema is  en t idades  da 

Admin is t ração  Ind i re ta ,  i nc lu ídas  as  fundações ,  fundos  e 

soc iedades  ins t i tu ídas  e  mant idas  pe lo  poder  púb l i co ,  as 

agênc ias  regu ladoras  e  execu t i vas  e  as  con tas  daque les  que 

derem  causa  a  perda ,  ex t rav io  ou  ou t ra  i r regu la r idade  de  que 

resu l te  dano  ao  e rá r io .

10 . A inda  nos  te rmos  do  a r t .  35  da  Le i  Orgân ica  do 

TCE/MT,  a  f i sca l i zação  levada  a  e fe i to  po r  essa  Egrég ia  Cor te 

de  Con tas  tem  por  f i na l i dade  ve r i f i ca r  a  lega l idade , 

l eg i t im idade ,  e f i c iênc ia  e  economic idade  dos  a tos 

admin is t ra t i vos  em  gera l ,  bem  como  o  cumpr imento  das  normas 

re la t i vas  à  ges tão  f i sca l .

11 . Não  se  pode  o lv ida r  que  incumbe  a  essa  Cor te 

de  Con tas  o  re levan te  pape l  de  f i sca l i za r  a  ap l i cação  das 

subvenções  soc ia i s  e  econômicas ,  bem  como  a  renúnc ia  de 

rece i tas ,  con fo rme  d ispos to  no  a r t .  70  comb inado  com  ar t .  75 , 

ambos  da  Cons t i tu i ção  Federa l .
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12 . Após  aná l i se  dos  au tos  da  p res tação  de  con tas 

de  ges tão  da  un idade  ju r i sd ic ionada  marg inada ,  bem  como  o 

re la tó r io  conc lus ivo  de  aud i to r ia  e laborado  pe la  Secre ta r ia  de 

Con t ro le  Exte rno ,  os  membros  daque la  Equ ipe  Técn ica 

cons ignaram  a  ocor rênc ia  de  04  (qua t ro )  fa lhas ,  de  natureza 
gravíss ima,  moderada  e  a  c lass i f icar ,  a  teo r  das  d ispos ições 

con t idas  na  Reso lução  nº  17 /2010 .

13 . Ma lg rado  a  ocor rênc ia  de  i r regu la r idades 

c lass i f i cadas  como  “g rav íss ima”  e  “moderada” ,  as  con tas 

merecem  ju lgamento  pe la  regu la r idade  com  recomendações , 

de te rminações  lega is  e  ap l i cação  de  mu l tas  aos  responsáve is , 

ha ja  v i s ta  que  não  compromete ram  a  h ig idez  da  presen te 

p res tação  de  con tas ,  em sua  g loba l idade .

14 . Isso  é  o  que  se  in fe r i rá  dos  argumentos 

ad ian te  expos tos  face  às  i r regu la r idades  menc ionadas , 

ressa l tando  que  a  expos ição  dos  fundamentos  do 

pos ic ionamento  ado tado  res t r i ng i r -se -á  aos  pon tos  que ,  po r  sua 

re levânc ia ,  repercu t i rão  na  fo rmação  de  ju ízo  quan to  à 

aprovação  ou  não  das  con tas .

I I  –  DAS  IMPROPRIEDADES  CONSTAT AD AS

I I . A –  IRREGUL ARIDADE  GR AVÍSSIM A

15. Observa-se  a  ex is tênc ia  de  01  (uma) 
i r regu la r idade  gravíss ima  que  a f ron ta  a  o rdem  lega l ,  de 

responsab i l i dade  do  Secre tá r io  Es tadua l ,  José  Gonça lves 

Bo te lho  do  Prado ,  e  da  Secre tá r ia  do  Núc leo  de  P lane jamento , 
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Tecno log ia  e  Ju r íd i co  da  SEPLAN ,  Graz ie le  Cauhy  P ich ion i , 

con fo rme aba ixo  descr i ta :

9 . 3  -  DA02 .  - G es t ão  F i sca l / F i nance i ra  
G rav í ss ima  -  O cor rênc i a  de  dé f i c i t  de  execução  
orçament ár i a ,  sem  a  adoção  das  prov i dênc i as  
e f e t i vas  ( a r t .  169  da  Cons t i t u i ção  Fede r a l ;  a r t s .  
1 ° ,  §  1 ° ,  4 ° ,  I ,  “ b ” ,  e  9 °  da  Le i  Comp lem en t a r  n º  
101 / 2000  –  LRF ;  a r t .  48 ,  “ b ” ,  da  Le i  n º  
4 . 320 / 1964 ) .

9 . 3 . 1 )  Dé f i c i t  de  Execução  Or çamen t a r i a  de :  R$  

2 . 397 . 915 , 86  em  2010  e  R$  864 . 851 , 51  em  2011 ;  

con f i r mando  que  as  r ece i t as  au f e r i das  nesses  

anos ,  não  f o r am  su f i c i en t es  pa r a  r esgua r da r  as  

despesas  empenhadas ,  ( i t em 4 . 2 . 1 ) .

16 . Com re lação  à  fa lha  apon tada ,  a  de fesa  a legou 

que  a  mesma  decor re  de  d ive rsas  s i tuações  con tábe is ,  ta i s 

como  es to rnos ,  devo lução  de  recursos  à  con ta  con táb i l  de 

o r igem  ou  a inda  t rans fe rênc ias  f inance i ras  não  p rev is tas , 

de ta lhando  cada  mov imentação  para  demons t ra r  o  va lo r  do 

dé f i c i t  encon t rado .

17 . A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno ,  po r  sua  vez , 

apon ta  que  a  de fesa  dos  responsáve is  não  con t rad iz  a 

aud i to r ia ,  bem  como  não  sana  ou  a tenua  a  i r regu la r idade .  Pe lo 

con t rá r io ,  con f i rma  a  re inc idênc ia  da  p rá t i ca  de  a l te rações 

o rçamentá r ias  e  t rans fe rênc ias  f i nance i ras  para  socor re rem 

ou t ros  ó rgãos  do  Es tado .

18 . A  execução  de f i c i tá r ia  do  orçamento 

co r responde  somente  à  t rans fe rênc ia  in t ragovernamenta l  a 
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menor ,  uma  vez  que  a  un idade  em  aná l i se  não  possu i 

a r recadação ,  apenas  t rans fe rênc ias  do  Governo  Es tadua l .

19 . Para  jus t i f i ca r  a  ocor rênc ia  des te  dé f i c i t ,  os 

responsáve is  a legam  que  ta i s  recursos  fo ram 

es to rnados /devo lv idos  aos  órgãos  de  o r igem  qua is  se jam 

SEFAZ,  Casa  C iv i l  e  Tesouro  do  Es tado  ( f l .  320) .

20 . Ora ,  apesar  de  ta l  i r regu la r idade  possu i r  o 

escopo  de  reprovar  as  con tas  em  gera l ,  o  mesmo  não  se  ap l i ca 

no  caso  des ta  un idade  o rçamentá r ia ,  j á  que  a  mesma  não 

possu i  a r recadação  p rópr ia ,  dependendo  apenas  das 

t rans fe rênc ias  in t ragovernamenta is  au to r i zadas  pe lo  che fe  do 

poder  execu t i vo  es tadua l ,  sendo  que  ta l  i r regu la r idade  se rá 

de t idamente  ana l i sada  no  fechamento  das  con tas  do  Es tado  de 

Mato  Grosso .

21 . Em  que  pese  a  não  reprovação  das  con tas , 

to rna-se  imper ioso  ex ig i r  dos  responsáve is  que  busquem  dar 
o  melhor  enquadramento  jur íd ico-contábi l  aos  Encargos 
Gera is  do  Estado,  uma  vez  que  o  mesmo  vem  serv indo  de 

pon to  de  apo io  para  os  dema is  órgãos  e  secre ta r ias  do  Governo 

do  Es tado ,  i nc lus ive  pe la  re inc idênc ia  des ta  i r regu la r idade , 

p roven ien te  do  ma l  p lane jamento  o rçamentá r io  e  ausênc ia  de 

p rev isão  lega l  dos  ob je t i vos  e  ap l i cações  da  rece i tas  em  uma 

meta  es t ipu lada .
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22 . D ian te  do  expos to ,  e  com  o  escopo  da  e fe t i va 

me lhor ia  da  ges tão  dos  bens  púb l i cos  a t ravés  do  adequado 

p lane jamento  o rçamentá r io  de  cada  un idade  con táb i l ,  o  Parque t  

de  Con tas ,  em  con fo rmidade  com  a  pos ição  da  equ ipe  técn ica 

des te  Egrég io  Tr ibuna l  de  Con tas ,  op ina  pe la  manutenção  do 
apontamento,  no qua l  é  re inc idente .

I I .B  –  IRREGUL ARIDADE  MODERAD A

23 . Con fo rme  o  re la tó r io  da  equ ipe  técn ica  da 

Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno ,  ve r i f i ca -se  01  (uma) 
i r regu la r idade  de  natureza  moderada ,  todas  de 

responsab i l i dade ,  também,  do  Sr .  José  Gonça lves  Bo te lho  do 

Prado  e  da  Sra .  Graz ie le  Cauhy P ich ion i .  

24 . A  i r regu la r idade  encon t ra -se  ass im  de l ineada 

pe la  equ ipe  técn ica :

“9 . 4  -  CC05 .  Cont ab i l i dade  moderada-  
Ex i s t ênc i a  de  reg i s t ros  cont ábe i s  
i n t empest i vos .

9 . 4 . 1 )  Va lo r  reg i s t r ado  na  con t a  I nves t imen t os  –  

Pa r t i c i pações  Soc ie t á r i as  de  R$  4 . 000 . 000 , 00 ,  

o r i undo  de  exe r c í c ios  an t e r i o r es .  Fundamen t a r  a  

o r i gem  desse  l ançame n t o ,  t endo  em  v i s t a  que  a  

EG E/ SEPLA N  não  possu i  r ece i t a  p r óp r i a . ( i t em 

4 . 2 . 3 ) . ”
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25 . A  de fesa  do  ges to r  l im i tou -se  a  d ize r  que 

t ra tava-se  de  a jus te  de  lançamento  con táb i l  pa ra  adequar -se  a 

rea l idade  pa t r imon ia l ,  ap resen ta  jus t i f i ca t i vas  que  ta l 

lançamento  se  deu  em  2007  e  regu la r i zação  do  mesmo  em 

2009 .

26 . A  aud i to r ia  e lenca  que  a  ausênc ia  de  le i 

espec í f i ca  que  regu le  o  func ionamento  dos  Encargos  Gera is  do 

Es tado ,  de te rminando  seus  ob je t i vos ,  competênc ias  e 

obr igações  permi te  a  ocor rênc ia  das  i r regu la r idades 

encon t radas ,  j á  que  a  un idade  con táb i l  é  u t i l i zada  para  todo  e 

qua lquer  f im,  como  socor re r  empresas  púb l i cas ,  ceder  pa r te  de 

seu  orçamento  (sem  ob je t i vo  lega l  espec i f i cado)  a  ou t ras 

un idades  e  demais  ações  cons ta tadas  pe la  equ ipe  técn ica .

27 . Sa l ien ta  a inda ,  que  d ian te  dessa  ausênc ia  de 

regu lamentação  leg is la t i va ,  o  exame  das  despesas  con t ra tadas 

e  execu tadas  pe lo  ó rgão  to rna-se  p ra t i camente  imposs íve l  o 

enquadramento  con táb i l  adequado  das  mesmas.

28 . D ian te  dos  fa tos ,  cabe  ac rescen ta r  que  a 

f i sca l i zação  f i nance i ra  e  o rçamentá r ia  é  competênc ia  des te 

Egrég io  Tr ibuna l  de  Con tas  e  que  cabe  o  dever  da  e f i c iênc ia  na 

p res tação  de  con tas  a  todo  aque le  que  admin is t ra  bens ,  va lo res 

ou  d inhe i ros  púb l i cos ,  sendo  decor rênc ia  na tu ra l  da 

admin is t ração  púb l i ca ,  como  a t i v idade  exerc ida  em  re lação  a 

in te resses  a lhe ios .

29 . Sendo  ass im,  o  Parque t  de  Con tas  op ina  pe la 

manutenção  das  impropr iedades .
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I I .C  –  IRREGUL ARIDADES  A CL ASSIF IC AR

30 . Quan to  as  i r regu la r idades  a  c lass i f i ca r ,  se rão 

ana l i sadas  de t idamente ,  con fo rme seu  enquadramento :

“9 . 1–  Parágra f o  Ún i co  do  Ar t .  2 º  da  Reso l ução  
n º  17 / 2010  –  Ava l i ação  da  Gest ão - Ausênc i a  de  
Leg i s l ação  Espec í f i ca  para  c r i ação  do  órgão  
( i nc i so  I X  do  a r t i go  25  da  Cons t i t u i ção  Es t adua l ) .

9 . 1 . 1 ) Ausênc i a  de  l eg i s l ação  espec í f i ca 
de f i n indo  os  ob je t i vos ,  compe t ênc ias  e  
ob r i gações ,  da  Un idad e  Enca r gos  G er a i s  do  
Es t ado  –  Recu r sos  sob  a  Supe r v i são  da  SEPLA N,  
( i t em  3 . 1 ) ;

9 . 1 . 2 )  Pagament os  de  ações  desenvo lv idas  na 
Admi n i s t r ação  Es t adua l  e  que  dever i am  ser 
l i qu i dadas  no  órgão  de  or i gem ,  pa r a  ce r t i f i cação  
da  r ea l i zaç ão  do  se r v i ço  ou  compr a  do  bem,  
con f o r me  de t e r m ina  os  a r t i gos  58 ,  62  a  64  da  Le i  
4320 / 64 ,  ( i t em  3 . 1 ) . ”

31 . Os  responsáve is  em  sua  de fesa  quan to  a 

ausênc ia  de  leg is lação  espec í f i ca  da  un idade  em  re fe rênc ia  e 

da  l i qu idação  de  despesas  de  ou t ros  ó rgãos  na  un idade 

apresen ta  o  mesmo a rgumento .

32 . A  de fesa  passa  a  expor ,  a t ravés  da  Ins t rução 

Normat i va  n°  001 /2010 /SEPLAN  qua is  são  os  ob je tos  de 

execução  o rçamentá r ia  e  f i nance i ra  dos  Encargos  Gera is  do 

Es tado ,  bem  como  as  con t rapar t i das  ex is ten tes  para  garan t i r  a 

consecução  de  suas  a t i v idades .
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33 . Por  f im,  a t ravés  da  Le i  Complementa r  n °  14 /92 

e  do  Decre to  n °  1374 /2008  que  concedem  a  SEPLAN  a 

admin is t ração  e  coordenação  das  ações  governamenta is 

desempenhadas  pe los  Encargos  Gera is  do  Es tado .

34 . A  de fesa  não  se  ex ime  do  apon tamento  de  que 

inúmeras  despesas  que  dever iam  ser  a locadas  nos  órgãos  de 

o r igem,  a té  pe la  necess idade  de  se  de te rminar  o  cus to  de  cada 

un idade  na  consecução  de  ob je t i vos  em  comum,  como  é  o  caso 

da  manutenção  do  F IPLAN.

35 . Por  f im,  a  de fesa ,  assume  que  possu i 

en tend imento  d i ve rso  da  aud i to r ia  do  Tr ibuna l  de  Con tas 

quan to  ao  enquadramento  con táb i l  e  o rçamentá r io  do  ó rgão , 

po rém  que  aca ta rá  a  recomendação  de  se  es tudar  a  v iab i l i dade 

de  manutenção  do  mesmo  como  un idade  orçamentá r ia  pa ra  f i ns 

de  a l i nhar  os  en tend imentos  en t re  Es tado  e  es ta  Cor te  de 

Con tas .

36 . Des ta  fo rma,  a  de fesa  não  a fas tou  a 

i r regu la r idade ,  mot i vo  pe lo  qua l ,  mantem-se  a  i r regular idade 
apontada ,  em  con fo rmidade  com  o  re la tó r io  conc lus ivo  da 

Equ ipe  Técn ica .

37 . Quan to  a  i r regu la r idade  na  execução  do 

o rçamento ,  ass im descr i ta  pe la  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno :

“9 . 2  –  Parágra f o  Ún i co  do  Ar t .  2 º  da  Reso l ução  
n º  17 / 2010  -  P l ane j ament o /O rçament o  a  
C l ass i f i ca r  - Ausênc i a  de  p l ane j ament o  na  
e l aboração  e  execução  da  Peça  Orçament ár i a .
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9 . 2 . 1 )  P r ev i são  supe r es t imada  de  co t as  co r r en t es  
de  R$  21 . 030 . 491 , 00 ,  e  a r r ecadado  no  exe r c í c io  
somen t e  R$  10 . 350 . 874 , 53  equ i va l en t e  a  49 , 22%  
do  va lo r  t o t a l  p r ev i s t o ; ( i t em  3 . 2 . 1 ) ;

9 . 2 . 2 )  D im inu i ção  de  45 , 85%  da  p r ev i são  i n i c i a l  
( 21 . 042 . 491 , 00  –  11 . 396 . 033 , 22  ) ;  ( i t em  3 . 2 . 1 ) ;

9 . 2 . 3 )  Fa lha  no  p lane ja men t o  e  execução  do  
o r çamen t o ; ( i t em  3 . 2 . 1 ) . ”

38 . A  de fesa  apresen ta  jus t i f i ca t i va  ún ica  para  os 

apon tamentos  da  i r regu la r idade  e  seus  desdobramentos .

39 . A lega  em  suma  que  seus  recursos  são 

des t inados  a  a tender  as  a t r i bu ições  lega is  da  SEPLAN,  bem 

como  os  remanejamentos  e fe tuados  na  un idade  o rçamentá r ia 

fo ram  rea l i zadas  com  o  f i to  de  p res ta r  socor ro  a  d i ve rsas 

s i tuações  dos  ó rgãos  a tend idos  e  não  p rev is tas  na  e laboração 

do  orçamento  daque las  un idades .

40 . A  equ ipe  técn ica  não  aca tou  ta i s  j us t i f i ca t i vas , 

v i s to  que  não  se  t ra ta  de  d im inu ição  de  poucos  recursos ,  a f ina l 

fo ram  ma is  de  9  mi lhões  de  rea is  de  t rans fe rênc ia 

o rçamentá r ia .

41 . Des tacou  a  aud i to r ia ,  a inda  na  aná l i se  da 

de fesa ,  que  não  é  sequer  função  dos  Encargos  Gera is  do 

Es tado ,  ou  da  SEPLAN,  p res ta r  aux i l io  f i nance i ro  aos  dema is 

ó rgãos  da  admin is t ração  es ta ta l ,  devendo  ta l  p rá t i ca  se r  fe i ta 

a t ravés  de  a l te ração  orçamentá r ia  e  não  redução .

42 . Ass im,  acompanhando  o  re la tó r io  da  Secre ta r ia 

de  Con t ro le  Exte rno ,  mantem-se  a  i r regular idade  apontada .
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I I I  -  CONSIDERAÇÕES  FIN AIS

43 . Em  aná l i se  f i na l  de  todo  o  apurado  nos  au tos , 

é  poss íve l  ex t ra i r  a  ocor rênc ia  de  04  (qua t ro )  i r regu la r idades , 

de  na tu reza  grav íss ima,  moderada  e  a  c lass i f i ca r ,  de 

responsab i l i dade  dos  de fenden tes ,  as  qua is  não  possuem  o 

condão  de  compromete r  a  ges tão  como um todo .

44 . Isso  porque ,  con fo rme  razões  ac ima  expos tas , 

t ra tam-se  de  fa lhas  que  não  con f igu ra ram  danos  e fe t i vos  ao 

e rá r io ,  tampouco  deses tab i l i za ram  a  a tuação  do  órgão ,  es tando 

l igadas  à  adequação  p roced imenta l  e  ma io r  observânc ia  aos 

impera t i vos  lega is .

45 . Sem  dúv ida ,  as  i r regu la r idades  em  ques tão 

não  podem ser  desprezadas ,  mas  s im  pun idas  por  es te  Tr ibuna l 

de  Con tas  com  a  ap l i cação  de  mu l tas  reg imenta is 

pedagogicamente  e  exped ição  de  recomendações  e 

de te rminações  aos  responsáve is ,  ou  quem  lhe  tenha  suced ido , 

pa ra  que  ado te  as  p rov idênc ias  necessár ias  em  observânc ia  às 

d i spos ições  lega is .

46 . Ass im,  cons iderando  os  dados  co lh idos  nes tes 

au tos  quan to  à  ges tão  em  aná l i se ,  merece  ju lgamento  favoráve l 

a  p resen te  p res tação  de  con tas ,  po rém,  com  recomendações  e 

de te rminações  lega is .
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IV  –  CONCLUSÃO

47. Pe lo  expos to ,  levando-se  em  cons ideração  o 

que  cons ta  nos  au tos  acerca  da  ges tão  con táb i l ,  f i nance i ra , 

o rçamentá r ia ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l  da  un idade  ges to ra  em 

aná l i se ,  o  Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  ins t i tu i ção 

permanen te  e  essenc ia l  às  funções  de  f i sca l i zação  e  con t ro le 

ex te rno  do  Es tado  de  Mato  Grosso  (a r t .  51  da  Cons t i tu i ção 

Es tadua l )  mani festa :

 a)  pe lo  p ro fe r imen to  de  dec isão  pe la 

regular idade  com  recomendações  e  determinações  lega is , 
das  contas  anuais  de  gestão  dos  Encargos  Gera is  do  Estado 
–  Recursos  sob  a  Supervisão  da  SEPL AN ,  re fe ren tes  ao 

exerc íc io  de  2011 ,  sob  responsab i l idade  do  Secre tá r io ,  S r . 

José  Gonça lves  Bo te lho  do  Prado  e  da  Secre tá r ia  Execu t i va  do 

Núc leo  de  P lane jamento ,  Tecno log ia  e  Ju r íd i co ,  S r ª .  Graz ie le 

Cahuy P ich ione ;

 b)  pe la  apl icação de  mul ta:

 b .1 )  no  va lor  de  31  a  50  UPF-MT ,  aos 
responsáve is ,  S r .  José  Gonça lves  Bo te lho  do  Prado  e  a  Sr ª . 

Graz ie le  Cauhy  P ich ione ;  de  fo rma  ind iv idua l ,  pa ra  a 

i r regu la r idade  GRAVÍSSIMA  (DA02)  comet ida ,  nos  te rmos  do 

a r t .  75 ,  I I I  e  V I I ,  da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o  a r t .  289 ,  I I  e 

V I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e  a r t .  6º ,  I ,  “ c ” ,  da 

Reso lução  Normat i va  n º  17 /2010 ,  ante  a  grave  vio lação  à 
norma lega l ;
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 b.2 )  no  va lor  de  05  a  10  UPF-MT ,  ao  Sr .  José 

Gonça lves  Bo te lho  do  Prado  e  a  Sr ª .  Graz ie le  Cauhy  P ich ione , 

de  fo rma  ind iv idua l ,  pa ra  a  i r regu la r idade  MODERAD A  (CC05) 
remanescen te ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do 

TCE/MT  c /c  o  ar t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

a r t .  6 º ,  I I I ,  “a ” ,  da  Reso lução  Normat i va  nº  17 /2010 ,  ante  a 
vio lação  à  norma lega l ;

 b.3 )  em va lo r  a  de te rminar ,  aos  responsáve is , 
Sr .  José  Gonça lves  Bo te lho  do  Prado  e  a  Sr ª .  Graz ie le  Cauhy 

P ich ione ,  de  fo rma  ind icv idua l ,  pa ra  as  i r regu la r idades  A 
CLASSIFICAR  ( I tens  3 .1  e  3 .2 .1  do  Re la tór io  Pre l iminar ) 
remanescen te ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do 

TCE/MT  c /c  o  ar t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

a r t .  6º ,  §2° ,  da  Reso lução  Normat i va  n º  17 /2010 ,  ante  a 
vio lação  à  norma lega l ;

 c)  pe la  determinação  aos  responsáve is  pa ra 

que  remetam  a  es te  Tr ibuna l  de  Con tas ,  tão  logo  conc lua-se ,  o 

Es tudo  de  V iab i l i dade  da  un idade  con táb i l  Encargos  Gera is  do 

Es tado ,  a f im  de  harmon iza r  os  en tend imentos ,  con fo rme  de fesa 

( f l .  318) ;

 d)   pe la  recomendação  ao  ges to r  pa ra  que :

 d.1 )  rea l ize  de  fo rma  apro fundada  um  es tudo 

de  v iab i l i dade  da  manutenção  do  órgão  Encargos  Gera is  do 

Es tado ,  con fo rme concordânc ia  já  expr im ida  na  de fesa ;

 d.2 )  reest ruture  o  con t ro le  in te rno  do  órgão 

com o  f i to  de  cumpr i r  a  l eg is lação  v igen te ;
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 d.3 )  proceda  ao  adequado  p lane jamento  das 

peças  o rçamentá r ias  (LDO  e  LOA) ,  bem  como  sua  execução , 

ev i tando-se  nova  re inc idênc ia  na  i r regu la r iade  cons ta tada 

(DA02) ;

 d.4 )  e fe tue  a  conc i l i ação  da  con ta  Des taque  a 

Repassar  pa ra  que  não  ocor ra  a  insc r i ção  de  d ív ida  inex is ten te 

a  cu r to  prazo  nos  demons t ra t i vos  con tábe is ;

 d.5 )  não  p ra t ique  os  apon tamentos  novamente , 

uma  vez  que  a  re inc idênc ia  nas  impropr iedades  e  fa lhas 

apon tadas  nos  au tos  poderá  acar re ta r  a  i r regu la r idade  das 

con tas  re fe ren tes  ao  exerc íc io  de  2012 ,  sem  pre ju ízo  das 

demais  sanções  cab íve is ,  nos  te rmos  do  ar t .  193 ,  §1º ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT.

 É  o  Parecer .  

 

 Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  em  Cu iabá ,  29 

de  junho  de  2012 .

WILLI AM  DE ALMEID A BRITO JÚNIOR

Procurador  de  Con tas
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